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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 579, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 3º da Portaria Normativa CGU 
nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.006089/2020-84, resolve:          
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI nº 594, de 26 de novembro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 225, de 03 de dezembro de 2021; tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 483, de 28 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 187, de 30 de 
setembro de 2022.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 580, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 
de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.003800/2019-13, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 173/CORREG/FUNAI, de 27 de junho de 
2019, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 110, de 1º de julho 2019; tendo como última recondução e alteração na 
comissão a Portaria CORREG/FUNAI Nº 422, de 15 de agosto de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 156, 
de 17 de agosto de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 581, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 1º, da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 
de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.001508/2022-53, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado inicialmente por meio da Portaria nº 177/2012, publicada aos 17 de 
abril de 2012 e, reinstaurado, por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 115, de 16 de fevereiro de 2022, publicada 
no Boletim de Serviço da Funai nº 35, de 18 de fevereiro de 2022; tendo como última recondução e alteração na comissão a 
Portaria CORREG/FUNAI Nº 421, de 15 de agosto de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 156, de 17 de 
agosto de 2022. 
Art. 2º Designar MOZART AUGUSTO MARIANO MACHADO, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 
3007799, para atuar, em substituição à CORNELIO MARTINS MARQUES, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE 
n° 1821311; objetivando dar continuidade ao apuratório. 
Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 582, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, ainda, 
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nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 1º, da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 
de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.004103/2022-77, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado inicialmente, por intermédio da Portaria nº 055/CORREG/FUNAI, de 
13 de julho de 2010, publicada em 02 de agosto de 2010 e, reinstaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 252, de 
04 de maio de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 88, de 11 de maio de 2022; tendo como última 
recondução a Portaria CORREG/FUNAI Nº 451, de 08 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 
173, de 12 de setembro de 2022. 
Art. 2º Designar ENIO DOS SANTOS CRUZ, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE nº 1816581, para atuar, em 
substituição à JESSICA JESUS GONDIM, Contadora, matrícula SIAPE nº 3012829; objetivando dar continuidade ao 
apuratório. 
Art.3°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 583, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, ainda, 
no artigo 76, §1º, da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 
08620.016481/2017-36, resolve: 
Art. 1° Designar LUDE SIMIOLI JUNIOR, Engenheiro Agronomo, matrícula SIAPE nº 0444428, para atuar, em 
substituição à JESSICA JESUS GONDIM, Contadora, matrícula SIAPE n° 3012829; objetivando dar continuidade ao 
apuratório, que foi instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 149, de 15 de março de 2022, publicada 
no Boletim de Serviço da Funai nº 58, de 25 de março de 2022; tendo como com última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 536, de 19 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 204, de 26 de outubro 
de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 585, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, ainda, 
no artigo 76, §1º, da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 
08620.000966/2020-11, resolve: 
Art. 1° Designar RODRIGO COIMBRA EGUFO, Engenheiro, matrícula SIAPE nº 3366200, para atuar, em substituição à 
MARISTELA LIMA MARTINS, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE nº 1814668; objetivando dar continuidade ao 
apuratório, que foi instaurado por meio da Portaria nº 20/CORREG/FUNAI, de 18 de janeiro de 2021, publicada no 
Boletim de Serviço da Funai nº 13, de 20 de janeiro de 2021 e reinstaurado pela Portaria CORREG/FUNAI Nº 546, de 26 
de outubro de 2022; que estabeleceu o prazo de 60 (sessenta) dias. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 586, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 148 e 149, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do Processo 
nº 08620.002894/2022-09, resolve:    
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado.  
Art. 2º Designar RENATO BEZERRA HERCULANO, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 3007533; IZABEL 
GOBBI, Antropologo, matrícula SIAPE nº 1523491; e, PATRICIA FERNANDES MOREIRA DA COSTA ORFAO, 
Administrador, matrícula SIAPE nº 2555729; para, sob a presidência do primeiro, constituírem a respectiva Comissão.  
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.   
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

 



p. 3 
 

  Brasília, 24 de novembro de 2022.                                                                        Boletim de Serviço da Funai – 221 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 587, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 148 e 149, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do Processo 
nº 08620.007748/2021-81, resolve:    
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado.  
Art. 2º Designar LUIS GUSTAVO GUERREIRO MOREIRA, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 1454699; 
JAYME ALMEIDA SCHMITZ, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 1818833; e, ANA CAROLINA ALEIXO 
LIMA, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE nº 1667883; para, sob a presidência do primeiro, constituírem a 
respectiva Comissão.  
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.   

MARA LIGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 408, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.011218/2022-18, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 19 de novembro de 2022, ao servidor ELTON CORREA ROCHA, 
Agente Administrativo, NI-S-III, matrícula nº 0040598, de acordo com o inciso I, § 2º artigo 20º, da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 409, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – Funai, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020,  e tendo em vista o que consta no art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril 
de 1980, RESOLVE: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal a servidor desta Fundação, pertencente ao Plano Geral de Cargos do 
Poder Executivo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo 
abaixo: 
NS - INDIGENISTA ESPECIALIZADO 
Conceito 1, conforme art. 18 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980. 

MATRICULA NOME 
PERÍODO DE 
REFERÊNCIA 

CLASSE/PADRÃO 
ANTERIOR 

NOVA 
CLASSE/PADRÃO 

EFEITOS 
FINANCEIROS A 

PARTIR DE: 

1321510 
CESAR AUGUSTO 

PEREIRA DOS 
SANTOS 

2019-2020 A-II A-III 1-set-2021 
2020-2021 A-III A-IV 1-mar-2023 
2021-2022 A-IV A-V 1-set-2024 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO DE CUIABÁ Nº 7/2022 
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